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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 13 de maio de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 341/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, referente a um semáforo localizado no Jardim Samambaia, a Secretaria de

Trânsito (Setran) informou que a temporização do sistema semafórico foi reprogramada
e que o nível de eficácia das alterações será monitorado.

Atenciosamente,

Secretá
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